
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 17, DE 2015 

(Do Sr. Chico Alencar e outros) 
 

Dispõe sobre o afastamento de membro da Mesa Diretora, de 
Presidente de Comissão e de membro do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar que tenha contra si instaurado inquérito ou denúncia no 
âmbito do STF.. 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO ART. 216, § 2º, DO RICD, 
ENCAMINHE-SE ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE CIDADANIA E MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º. Acrescente-se o art. 244-A ao Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados com a seguinte redação: 

Art. 244-A. O membro da Mesa Diretora da Câmara dos 
Deputados, o Presidente de Comissão e os membros do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que tenha contra si 
instaurado inquérito ou denúncia no âmbito do STF em 
relação a fato que configure procedimento incompatível com o 
decoro parlamentar, nos termos do art. 4º do Código de Ética e 
Decoro Parlamentar, deve ser afastado de suas funções até o 
encerramento do inquérito ou denúncia.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Projeto de Resolução em justificação visa a evitar que deputados federais 
em posição de mando possam continuar a exercer tais cargos mesmo tendo contra 
si instaurados inquéritos e denúncias no âmbito do STF em relação a fato que 
configure procedimento incompatível com o decoro parlamentar. 

 A finalidade deste projeto de resolução é, portanto, a de preservar de 
quaisquer suspeitas o legítimo processo legislativo, bem como a de se criar uma 
forma de preservar a Câmara dos Deputados e sua imagem perante a sociedade 
diante de escândalos que atinjam os Deputados Federais que exerçam cargos de 
mando na instituição. 

 Na verdade, tal medida deveria ser adotada voluntariamente por ocupantes 
de cargos de mando, com a principal preocupação de evitar o desgaste da Câmara 
dos Deputados. Entretanto, sabemos que tal desprendimento não é da natureza de 
muitos, razão pela qual se impõe que tal afastamento seja uma determinação 
regimental. 

Assim, com fulcro no princípio constitucional da moralidade, requer o 
apoio dos nobres pares para a aprovação desta resolução. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2015 

 

 

Chico Alencar 

Líder do PSOL 

 

Cabo Daciolo      Edmilson Rodrigues 

     PSOL/RJ         PSOL/PA 
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Ivan Valente           Jean Wyllys 

   PSOL/SP             PSOL/RJ  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 
............................................................................................................................................................................. ........ 

 

CAPÍTULO V 

DO DECORO PARLAMENTAR 

 

Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que 

afete a dignidade do mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos 

no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. (Artigo 

com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 245. (Revogado pela Resolução nº 25, de 2001) 

 

....................................................................................................................................................... 

  

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES FUNDAMENTAIS, DOS ATOS INCOMPATÍVEIS E DOS ATOS 

ATENTATÓRIOS AO DECORO PARLAMENTAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, 

puníveis com a perda do mandato: 

 

I - abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do 

Congresso Nacional (Constituição Federal, art. 55, § 1°) ; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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II - perceber, a qualquer título, em pro­veito próprio ou de outrem, no exercício da 

atividade parlamentar, vantagens indevidas (Constituição Fede­ral, art. 55, § 1°); 

III - celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a à 

contrapresta­ção financeira ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais 

dos Deputados; 

IV - fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos 

legislativos para al­terar o resultado de deliberação; 

V - omitir intencionalmente informação re­levante ou, nas mesmas condições, 

prestar informação falsa nas declarações de que trata o art. 18; 

VI - praticar irregularidades graves no de­sempenho do mandato ou de encargos 

decorrentes, que afetem a dignidade da representação popular. (Artigo com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

  

Art. 5º Atentam, ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes condutas, 

puníveis na forma deste Código: 

 

I - perturbar a ordem das sessões da Câmara dos Deputados ou das reuniões de 

Comissão; 

II - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta nas dependências da Casa; 

III - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara dos 

Deputados ou desaca­tar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão ou os 

respectivos Presidentes; 

IV - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, 

colega ou qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência hie­rárquica, com o fim de obter 

qualquer espécie de fa­vorecimento; 

V - revelar conteúdo de debates ou delibe­rações que a Câmara dos Deputados ou 

Comissão hajam resolvido que devam ficar secretos; 

VI - revelar informações e documentos ofi­ciais de caráter sigiloso, de que tenha 

tido conheci­mento na forma regimental; 

VII - usar verbas de gabinete ou qualquer outra inerente ao exercício do cargo em 

desacordo com os princípios fixados no caput do art. 37 da Consti­tuição Federal; 

VIII - relatar matéria submetida à aprecia­ção da Câmara dos Deputados, de 

interesse específico de pessoa física ou jurídica que tenha contribuído para o financiamento de 

sua campanha eleitoral; 

IX - fraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença às sessões ou às 

reuniões de Comissão; 

X - deixar de observar intencionalmente os deveres fundamentais do Deputado, 

previstos no art. 3° deste Código. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

Parágrafo único. As condutas puníveis neste artigo só serão objeto de apreciação 

mediante provas. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 
...................................................................................................................................................... ............................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


